
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARNAMIRIM
MAIS PERTO DE VOCÊ

ATA DA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1° (PRIMEIRO) PERÍODO

LEGISLATIVO DA 1 (PRIMEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA)

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN.

Sessão realizada aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às

nove horas e vinte e dois minutos, no Plenário Doutor Mário Medeiros, sob a presidência do

parlamentar César Augusto de Paiva Maia, com os trabalhos da 1ª vice-presidente Rárika de

Araújo Bastos, do 2º vice-presidente, José Michael Lucena Diniz, do 1° secretário, Thiago

Fernandes da Silva e do 2° secretário Eurico Shigeyuki dos Santos Shiiki. Verificando-se

inicialmente a presença dos (as) parlamentares José Afrânio Bezerra da Silva, Gabriel César de

Oliveira Siqueira, Irani Guedes de Medeiros, Hamilton Rademacker Pereira, Michael Borges de

Souza Bernardino, Rômulo Dantas da Silva e Sérgio Murilo Muniz de Araújo, além da Mesa

Diretora, foi alcançado o quórum mínimo exigido regimentalmente. O presidente, sob a

proteção de Deus e em nome do povo parnamirinense, declarou aberta a Sessão Ordinária,

convidando o vereador Binho de Ambrósio para fazer a leitura da mensagem bíblica, no livro

de Salmos, capítulo 121, versículo 122. O presidente solicitou ao 2° secretário a leitura da ata

da 24ª Sessão Ordinária, realizada no dia 02 de abril de 2025. O presidente agradeceu ao 2°

secretário e iniciou a discussão e a votação da ata. Em seguida, foi aprovada em única

discussão e única votação, pelos parlamentares presentes. Ato contínuo, o presidente

solicitou ao 1º secretário a leitura das correspondências e das proposições no expediente. O

1° secretário saudou os profissionais da enfermagem, da Maternidade Divino Amor,

informando que estes iriam receber, em seguida à Sessão, uma Moção de autoria do vereador

Irani Guedes. O 1° secretário procedeu à leitura do expediente, que constou de: Emenda n.

01/2025 ao Projeto de Lei n. 043/2025 - "Dispõe sobre a modificação do artigo 7° do Projeto

de Lei n. 043/2025 e dá outras providências" (autoria: Poder Legislativo Municipal - Comissão

Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final); Projeto de Lei n. 110/2025 - "Veda

a apreensão de mercadorias legais, acessórios e instrumentos de vendedores ambulantes no
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